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Dá denominação ao trecho de rodovia
que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAS, nos termos do art.10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominado EDSON CARDOSO CRUVINEL o Trecho da Rodovia GO-220 que liga

o Distrito de Caiapônia (Planalto Verde) ao município de Montividiu. conforme as coordenadas a

seguir:

S.RE

050EG00270
220EG00020

Descrição

Entr. GO-174(B)(p/Montividiu)-Entr.G0.220
Entr. GO-050 - Entr. GO-184(A)

Km. Km. Extensão
Inicial Final
270,0 285,9 15,9
0,0 37,0 37,0

Art. 20 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES. em de de 2017.

DEPUTADO ESTADUAL

PSB
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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAS
O PODER DA CIDADANIA

Senhor Presidente,

JUSTIFICATIVA

~(~« ih;' 0\
FõL~

~ IIIEl <'~/Ai b(J:;..J'

Encaminho à apreciação e deliberação dessa ilustre Assembleia Legislativa o incluso projeto de

Lei que dá denominação ao trecho de rodovia que especifica.

Propõe-se conferir ao trecho da Rodovia GO-220 que liga o Distrito de Caiapônia (Planalto

Verde) ao município de Montividiu, com a respectiva extensão mencionada acima, a denominação

de EDSON CARDOSO CRUVINEL.

Nascido em 26 de Janeiro de 1949, filho delsidoro Cardoso de Sousa e Natalíce Cruvinel de

Sousa, família tradicional de Montividiu, Goiás, nasceu na fazenda do respectivo município, foi o

5° de 12 irmãos. Casou-se com Sebastiana de Sousa Cruvinel, filha de Luiz José de Sousa e

Jovelina Maria de Jesus em 27 de Julho de 1968. EDSON teve três filhos, Reginalélo Sousa

Cruvinel, nascido em 15 de Janeiro de 1972, casado, empresário na cidade de Rio Verde,

Ronaldo Sousa Cruvinel, nascido em 09 de Maio de 1975, casado, pai de quatro filhos, vereador

eleito por Rio Verde, e por fim, Lazara Cruvinel Leão, casada, mãe de duas filhas, e sempre

dedicada aos cuidados da família.

O mesmo, era um avô dedicado e apaixonado nos oito netos, os quais se orgulhava em transferir

sua paixão por aquela terra e suas tradições. Adquiriu sua propriedade rural também no

município de Montividiu e residiu nela até o dia de seu falecimento.

Trata-se de um dos nomes mais conhecidos e queridos da região, militante político assíduo,

apaixonado pelas tradições locais, em especial pela Tradicional Festa de Nossa Senhora da

Abadia, tornou-se famoso pela receptividade e nunca negou um "poso de folia", expressão usada

para a parada que os foliões fazem nas fazendas.

Vale ressaltar que entre os períodos de 1997/2000, foi secretário de Ação Urbana na Gestão

de Renata Nascimento Leão, e uma das principais figuras na sua eleição. Nesse mesmo período

foi também Secretário de Assuntos Políticos, devido a grande amizade e facilidade que tinha em

lidar com todos em sua volta. Quando Secretário de Ação Urbana, foi idealizador da horta

comunitária, e esteve à frente da transformação visual da cidade naquela época, transformação
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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAS

O PODER DA CIDADANIA

essa, que gerou inúmeros elogios e reconhecimento em todo o Estado.

Contudo, o legado deixado por EDSON CARDOSO CRUVINEL, foi o respeito, dedicação a

família, fidelidade aos seus princfpios, lea'ldade aos amigos e amor por sua terra.

"-&~RA

DEPUTADO ESTADUAL

PSB
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de~de2017

Dá denominação ao trecho
que especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art.10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 Fica denominado EDSO~ARDOSO CRUVINEL o Trecho da Rodovia GO-220 que liga

o Distrito de Caiapônia (Planalto Verde) ao município de Montividiu, conforme as coordenadas a

seguir:

S.R.E

050EG00270
220EG00020

Descrição

Entr. GO-~74(B)(plMontividiu)-Entr.G0.220
Entr. GO-050 ~Entr. GO-184(A)

Km.
Inicial
270,0
0,0

Km. Extensão
Final
285,9 15,9
37,0 37,0 .'

'o
~___ I

Art. 20 Esta Lei entra em vig9r na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, em ode de 2017.

DEPUTADO ESTADUAL

PSB
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ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO DE GOlAS

O PODER DA CIDADANIA

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente.

Encaminho à apreciação e deliberação dessa ilustre Assembleia Legislativa o incluso projeto de

Lei que dá denominação ao trecho de rodovia que especifica.

Propõe-se conferir ao trecho da Rodovia GO-220 que liga o Distrito de Caiapônia (Planalto

Verde) ao muni9~e Montividiu, com a respectiva extensão mencionada acima, a denomina~
, -

de EDSON CARDOSO CRUVINEL. ,

Nascido em 26.de Janeiro de .1949,filho de Isidoro Cardoso de Sousa e Natalíce Cruvinel de --

Sousa, família tradicio!]al de Montividiu, Goiás, nasceu na fazenda do respectivo município, foi o .

5° de 12 irmãos. Casou-se com Sebastiana de Sousa Cruvinel, filha de Luiz José de Sousa e

Jovelina Maria de Jesus em 27 de Julho de 1968. EDSON teve três filhos, Reginaldo Sousa' 1-:' /
i ./ I . '- _ -' , /

Cruvinel, nascido em 15 de Janeiro de 1972, casado, empresário na cidade de .Rio Verde~

Ronaldo Sousa Cru~inel, nascido em'09 de Maio de 1975, casado, pai de quatro filhos, vereador:-
. -

eleito por Rio V~r~~, e por fim, Lazara Cruvinel L~ão, casada, mãe de duas filhas, e sempt"e---.:I

dedicada aos cdid;d6s da família. ". - - ~. ---

o mesmo, era um avô dedicado e apaixonado nos oito netos, os quais se orgulhava em transferir
:.. -.

sua paixão-poraquela terra e suas tradições. Adquiriu sua propriedade rural também no,

município de Montividiu e residiu nela-até o dia de seu falecimento.

Trata-se de um dos nomes mais conhecidos e queridos da região, militante político ,assíduo,

apaixonado pelas tradições locais, em especial pela Tradicional Festa de Nossa Senhora da

Abadia, tornou-se famoso pela receptividade e nunca negou um "poso de folia", expressão usada

para a parada que os foliões fazem nas fazendas. li

Vale ressaltar que entre os períodos de 1997/2000, foi secretário de Ação Urbana na Gestão

de Renata Nascimento Leão, e uma das principais figuras na sua eleição. Nesse mesmo período

foi também Secretário de Assuntos Políticos, devido a grande amizade e facilidade que tinha em

lidar com todos em sua volta. Quando Secretário de Ação Urbana, foi idealizador da horta

comunitária, e esteve à frente da transformação visual da cidade naquela época, transformação
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essa, que gerou inúmeros elogios e reconhecimento em todo o Estado.
.~
l{1

Contudo, o legado deixado por EDSON CARDOSO CRUVINEL, foi o respeito, dedica,

família, fidelidade aos seus princípios. lealdade aos amigos e amor por sua terra.
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ao Sr. Dep. (s) .JI~/,n:tIU/1 jIL///t~
PARA RELATAR
Sala das Comissões DeB1UadoSolon Amaral
Em . /I /0 j /2017.

preSide~~~





COMISSÃO DE CONTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

/2017.

Presidente:

Em

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação aprova
Com VISTA ao Sr. Deputado (s): <""J'e-,,-~~------
PELO PRAZO REGIMENTAL o
Sala das Comissões Deputado Sólon Amaral

r



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator FAVO~EL A MATÉRIA.
Processo N° lo 3 3 I-
Sala das Comissões D~~t;d(;Solon Amaral
Em /0 / Ô 6 /2017.

Presidente: ~ ~

'. >
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DESPACHO

APROVADO O PARECER I)A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE .........-

EM,tJ4DE k7



COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

PROCESSO NÚMERO: J"1~~jJOJ'--'T'---------
Ao Sr.(a) Deputado (a) Á 4 JVI.i} ~

Sala SO\.OlJ A-tv\i'f\-L

PARA RELATAR:

Eill_i0 O~

Presidente:
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IN T E R E S S A D O : D E P U T A D O L IS S A U E R V IE IR A

A S S U N T O : D á d e n om in a ç ã o a o tr e c h o d e ro d o v ia q J e e s p e c if ic a (E D S O N

C A R D O SO C R U V IN E L o tre c h o d a ro d o v ia G O -2 2 0 , q u e l ig a
1

o d is t r i to d e C a ia p ô n ia (p la n a l to v e rd e ) ap m u n ic íp io d e

M o n tiv id iu ) .

R E L A T O R IO
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ASSEMBLEli!
LEGISLA71VA

ESTADO DE GOiÁS

O PODER D A CIDADANIA o lIiviolucianooficial c:D @lívioluciano

Sendo assim, de grande relevância a efetivação do projeto, resguardado das

normas pétreas e não acarretando prejuízos para a administração ptblica, somos pela

, , l'd d ". I I I IconstltuclOna 1 a e e no mento JU ga-se ega, I

I

!

Isto posto, somos pela aprovação. É o relatório,

SALADAS SESSÕES, em __ de_~_---.,.-de2017.

A la m e d a d o s B u r i t is n
0

2 3 1 G a b in e te 1 0 6 C e p : 7 4 0 1 5 9 0 7 S e to r O e s te - G o iâ n ia

F o n e s : ( 6 2 ) 3 2 2 1 3 0 0 9 - 3 2 2 1 3 0 7 9 - F a x : 3 2 2 1 3 0 8 4



PROCESSO NÚM ERO : J13 :) I ~O J~
A Com issão de Educação , C u ltu ra e E sporte A prova o

Parecer do R ela to r DE .Q . l(v \o LlJc'\ ANO

Sala SJlO tV f\\\f\fl4ZAL

Em J:t / 05 / J;)J3 :

01 KARLOS CABRAL (PDT )

P residen te

02 V IRMONDES CRUV INEL (PPS )

V ice-P residen te

03 HENR IQUE CESAR (PSDB )

04 L ISSAUER V IE IRA (PSB )

05 S IM EYZON SILVE IRA (pSC )

06 L IV IO LUC IANO (PMDB )

07 DEL . ADR IANA ACCORSI (PT )

01 SANTANA GOM ES (PSL )

02 ALVARO GU IMARÃES (PR )

03 DR . ANTON IO (PR )

04 JEAN (PHS)

05 JEFERSON RODR IGUES (PRB )

06 WAGNER SIQUE IRA (PMDB )

07 LU IS CESAR BUENO (PT )
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